
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.446.937 - SP (2019/0035431-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : SALVADOR ANTONIO PITON 
ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO  - 

SP252493 
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Salvador Antonio 

Piton contra decisão que inadmitiu recurso especial adesivo.
Fica prejudicado o exame o presente agravo em virtude da desistência do 

agravo especial manifestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
que já foi devidamente homologada por este Relator.

Ante o exposto, com fulcro no art. 253, parágrafo único, II, "a", do RISTJ, 
não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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